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Exmo. $r' Br. Juiz da 4fl'
Dr, Üaniel Paes Riheiro
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Vimna, pela PrtsseRte, XFJ reEÉar a n0s§a Pre6c'uPação L'om

El d+*rná+i-e+ situaÇ80 vir"id Fe I a É$mun I dade i nd í gena Gau i ão

da lvlontanhae {tlB teve Êuã$ Le r nfrs tradicionai s inundadas

ela reservatário da Hi Ét riua de Tucr;'ruí ê Y I Ve,
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r0n tra ,Els ü rais ElÉtric d* Norte do Brasi. I

e sua F4ena(Etetr o'nort e ); Pr ocítssh n.0 ,BiüU1377'7:,,AFeEâI
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da 4a. Vana Federal em Belém
Dr, Daniel Paes Ribeiro
Av, General íesimo Deodoro no Bg7

. i Umarizel, Bêlém, PA, cep 68.u30

Au- l«l /.,.' ( 2l t ,?)t ' -,_)

Vimos, pela preBente, expressar a no6aa preocupação com
, §ituacão vividã pêla comunidade indígena Gavião

da Hontenha, quê teve EueB têrras trad ic iona i s inundadae
pe lo reservatón io da Hidq g l étn ice dê Tucuruí e vive,
atualmente, na írea lnd íg-ína d.e F'lãe lt'lar ia (PA).

A comunidade indígena aguarda, com ansiedade, dê6iEão
final na eção opdinária de anulação de ato jurídico que move
contna as Gentra is E létr i cas do Norte do EraEil
(Eletronorte), Prooesso nc Eg.OOg1377-7, ApeEar de aua plena
conf iança na capac idedê do Poder Judiciário'dê dir imir
con+litos de {orma jueta e nos termoe da Conetituição do

.1 país, a comunidade indígena está apreensiva com a lenta
tramitacão do proEeBso.

Eãtamoe cientêE drs divêesaB âtr:ibuiçõês ê *o arúmulo'* ---'i;-: - --de trabalho que pesam aobce V, E xa. mas ped imos comprêênsão
para a necess i dade de uma ao lução judicial urgente iara os
problemas uivenciadoB pela comunidade Gavião da Hontanhe.

Agradecemos VoÉsa atenção e renovamos nosso6 proteetos
de eat i ma e consideraoáo,


